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INFORMAÇÃO RESTRITA: As informações contidas neste documento são de propriedade do FGC e classificadas para uso e circulação restritos. Se você recebeu este 

material indevidamente, solicitamos informar e devolver ao remetente. Qualquer uso não autorizado é estritamente proibido e sujeito às penalidades legais 

cabíveis. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO E PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL DE MEMBROS FGC 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:  
 

A Empresa, acima qualificada, representada nos termos de seus documentos 

constitutivos, vem, por meio desta, DECLARAR que não possui como sócio ou 

administrador, direta ou indiretamente, qualquer pessoa (“Pessoa Relacionada”) com 

vínculo de parentesco até o terceiro grau com os membros da Diretoria ou dos 

Conselhos do Fundo Garantidor de Créditos – FGC (“Membros FGC”). Também, 

DECLARA que nenhum dos Membros FGC ou ex-Membros FGC desligados há menos 

de um ano é ou foi, no último ano, seu sócio ou administrador, direta ou 

indiretamente. 

Ademais, compromete-se a informar o FGC imediatamente na eventualidade de uma 

Pessoa Relacionada ou Membro FGC passar a ingressar seus quadros durante a 

vigência da relação obrigacional pactuada com o FGC (“Relação Obrigacional”). 

Igualmente, DECLARA entender e concordar que na eventualidade do FGC verificar a 

inexatidão da declaração aqui prestada ou ocorrer o ingresso em seus quadros de 

Pessoa Relacionada, Membro FGC ou ex-Membro do FGC desligado a menos de um 

ano, o FGC poderá rescindir de pleno direito e sem qualquer ônus a Relação 

Obrigacional, sem prejuízo de ser instado a indenizar o FGC por perdas e danos. 

 

São Paulo, ...... de .............. de ..... 

 

 

_________________________________ 
SIGNATÁRIA: 

Razão Social:   ...............................     

CNPJ:  ........................ 

 

Na eventualidade de a presente Declaração ser assinada de forma eletrônica, o FGC e a SIGNATÁRIA, reconhecem a 

forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja 

estabelecida sem certificação de padrão ICP - BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória n. º 

2.200/2001 em vigor no Brasil. 


